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CARACTERIZAÇÃO DA EMISSORA

Denominação 
Comercial:

RGE - RIO GRANDE ENERGIA S.A.

Endereço da Sede: Rua Mário de Boni, 1902 –Bairro- Floresta
95012-580 – Caxias do Sul - RS

Telefone / Fax: (54) 3206-3170 / (54) 3206-3151

D.R.I.: Wilson Pinto Ferreira Junior

CNPJ: 02.016.439/0001-38

Auditor: KPMG Auditores Independentes

Atividade: Energia Elétrica

Categoria de 
Registro:

Categoria B

CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES

Registro CVM nº: 1ª Série CVM/SRE/DEB/2005/022 – 10 de maio de 2005;
2ª Série CVM/SRE/DEB/2005/023 – 10 de maio de 2005;

Situação da 
Emissora: 

Adimplente com as obrigações pecuniárias;

Código do Ativo: CETIP1ª e 2ª Séries: RIGE12 e RIGE22; e 
CBLC 1ª e 2ª Séries: RGEG D21 e RGEG D22;

Banco Mandatário: Banco Bradesco S.A.;

Coordenador Líder: BankBoston Banco Múltiplo S.A incorporado por Banco Itaú BBA S.A;

Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos, a data de emissão das debêntures é o dia 1º de abril de 2005;

Data de Vencimento: As debêntures da 1ª série tinham o prazo de 06 (seis) anos, contados a partir da data de 
emissão, com vencimento em 1º de abril de 2011. As debêntures da 2º série tinham prazo 
de 04 (quatro) anos, contados a partir da data de emissão, com vencimento em 1º de abril 
de 2009;

Quantidade de 
Debêntures: 

Foram emitidas 23.000 (vinte e três mil) debêntures;

Número de Séries: A Emissão foi realizada em duas séries, sendo 2.620 (duas mil, seiscentos e vinte) debên-
tures da 1ª série e 20.380 (vinte mil, trezentas e oitenta) debêntures da 2ª série;

Valor Total da 
Emissão: 

O montante total da emissão era de R$ 230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de 
reais), na data de emissão;

Valor Nominal: O valor nominal unitário das debêntures, na data de emissão, era de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais);
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Forma: As debêntures eram da forma escritural e nominativa, sem a emissão de certificados;

Espécie: As debêntures eramda espécie quirografária;

Conversibilidade: Não se aplica à presente emissão;

Permuta: Não se aplica à presente emissão;

Poder Liberatório: Não se aplica à presente emissão;

Opção: Não se aplica à presente emissão;

Negociação: As debêntures foram registradas para negociação no SND, atualmente administrado e 
operacionalizado pela CETIP e no BOVESPA FIX sendo, nesta última hipótese, os negó-
cios liquidados e as debêntures custodiadas na CBLC;

Atualização do Valor 
Nominal - 1ª série: 

As debêntures da 1ª série tinham o seu valor nominal unitário atualizado a partir da data 
de emissão, de acordo com a variação do IGP-M;

Pagamento da 
Atualização - 1ª 
série: 

O pagamento da atualização do valor nominal das debêntures da 1ª série ocorreu  con-
forme o item que trata sobre o pagamento da remuneração das debêntures da 1ª série;

Remuneração - 1ª 
série: 

As debêntures da 1ª série fizeram jus ao pagamento de juros remuneratórios, apurados 
mediante a aplicação da taxa de 9,6% ao ano, incidentes sobre o valor nominal unitário 
atualizado das debêntures da 1ª série, a partir da data de emissão, e pagos ao final de cada 
período de capitalização;

Pagamento da 
Remuneração - 1ª 
série: 

Os valores relativos à Remuneração das debêntures da 1ª série foram pagos anualmente, 
sempre no dia 1º do mês de abril de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 1º 
de abril de 2006;

Remuneração - 2ª 
série: 

A partir da data de emissão, as debêntures da 2ª série faziam jus a uma remuneração que 
contemplava juros remuneratórios incidentes sobre seu valor nominal unitário, a partir da 
data de emissão, e pagos ao final de cada período de capitalização. A taxa de juros 
aplicável às debêntures da 2ª série era de 106% da acumulação das taxas médias diárias 
do DI;

Pagamento da 
Remuneração - 2ª 
série: 

Os valores relativos à remuneração das debêntures da 2ª série foram pagos semestral-
mente, sempre no dia 1º dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro 
pagamento devido em 1º de outubro de 2005 e o último em 1º de abril de 2009; 

Amortização: O valor nominal unitário das debêntures foi pago integralmente na data de vencimento;

Fundo de 
Amortização: 

Não se aplica à presente emissão;

Prêmio: Não se aplica à presente emissão;

Repactuação: Não haverá repactuação das debêntures;

Aquisição 
facultativa: 

A Emissora poderia, a qualquer tempo, adquirir debêntures da 1ª série e/ou Debêntures 
da 2ª série em circulação no mercado, por preço ao seu valor nominal unitário, acrescido 
da remuneração;

Resgate Antecipado: Não se aplica à presente emissão;



R E L A T Ó R I O  A N U A L  2 0 1 0

Página 5 www.fiduciario.com.br Abril 2011

Vencimento 
Antecipado: 

Eram considerados eventos de vencimento 
antecipado das debêntures desta Emissão 
acarretando, observado o disposto nos itens 
7.2., 7.3. e 7.4. da escritura de emissão, a ime-
diata exigibilidade do pagamento, pela Emis-
sora, do Valor Nominal Unitário de cada 
Debênture, acrescido da Remuneração, calcu-
lada pro rata temporis a partir da Data de 
Emissão ou da última data de pagamento da 
Remuneração, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, quaisquer dos seguintes 
eventos:

início de procedimento de recuperação judi-
cial ou extrajudicial ou qualquer procedi-
mento análogo, judicial ou extrajudicial, pela 
Emissora e/ou por qualquer das sociedades do 
Grupo CPFL;

liquidação, dissolução ou decretação de falên-
cia da Emissora e/ou de qualquer das socieda-
des do Grupo CPFL; 

pedido de auto falência pela Emissora e/ou 
por qualquer das sociedades do Grupo CPFL; 

pedido de falência da Emissora e/ou de qual-
quer das sociedades do Grupo CPFL;

liquidação, dissolução, insolvência ou instau-
ração ou pedido de instauração de qualquer 
procedimento que implique em concurso de 
credores, tais como, mas sem limitação, qual-
quer procedimento análogo à recuperação 
judicial ou extrajudicial e à falência, pela 
PSEG Americas Ltd.; 

não pagamento, nas datas de vencimento res-
pectivas, de quaisquer obrigações pecuniárias 
previstas na Escritura de Emissão, não sanado 
em até 5 (cinco) dias úteis contados da data do 
respectivo vencimento; 

alienação do controle acionário direto da 
Emissora, excetuada a hipótese de alienação 
do controle direto da Emissora para a CPFL 
Energia S.A. e/ou para uma subsidiária inte-
gral da CPFL Energia S.A.; 

caso a VBC Participações S.A. deixe de deter 
a participação majoritária no controle direto 
ou indireto da Emissora, exceto se, nessa 
hipótese, a participação majoritária ora refe-
rida for mantida, em conjunto, pela Votoran-
tim Energia S.A., Bradespar S.A. e Camargo 
Corrêa Energia S.A.; e/ou (ii) caso a Votoran-
tim Energia S.A., a Bradespar S.A., a 
Camargo Corrêa Energia S.A. e a Previ – 
Caixa de Previdência dos Funcionários do 

Banco do Brasil (em conjunto, as “Controla-
doras”) deixem de deter, em conjunto, o con-
trole direto ou indireto da Emissora; e/ou (iii) 
caso seja alterada a proporção, existente na 
data de assinatura da Escritura de Emissão, da 
participação da Votorantim Energia S.A., da 
Bradespar S.A. e da Camargo Corrêa Energia 
S.A. no controle direto ou indireto da Emis-
sora, aplicando-se, na definição de controle, o 
disposto no artigo 116 da Lei das Sociedades 
por Ações; 

alienação de parte ou da totalidade da partici-
pação da PSEG Americas Ltd. ou de qualquer 
sociedade integrante do Exelon Group na 
Emissora, excetuada a hipótese de alienação 
para a VBC Participações S.A. ou para qual-
quer sociedade por ela controlada;

alienação do controle da PSEG Americas 
Ltd., excetuada a hipótese de transferência de 
controle da PSEG Americas Ltd. para o Exe-
lon Group, inclusive na hipótese da transfe-
rência de aludido controle ser realizada por 
meio de aquisição, fusão, cisão, incorporação 
ou constituição de nova sociedade, desde que 
a nova sociedade seja controlada pelo Exelon 
Group;

caso qualquer terceiro ingresse ou venha a 
participar, direta ou indiretamente, do grupo 
de controle da Emissora, independentemente 
do motivo do ingresso ou da participação e 
ainda que em decorrência de acordo de acio-
nistas. Para os fins deste item (k) entende-se 
por grupo de controle da Emissora o conjunto 
de sociedades formado pelas Controladoras, 
pela PSEG Americas Ltd. ou por qualquer 
sociedade do Exelon Group que venha a deter, 
em decorrência da alteração do controle da 
PSEG Americas Ltd. nos termos do item (j) 
acima, a participação atualmente detida na 
Emissora pela PSEG Americas Ltd.

falta de cumprimento pela Emissora de toda e 
qualquer obrigação não pecuniária decorrente 
da Escritura de Emissão, não sanada no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento de 
aviso escrito enviado pelo Agente Fiduciário; 

falta de cumprimento dos índices financeiros, 
conforme item que trata sobre as obrigações 
adicionais da Emissora;

redução do capital social da Emissora e/ou 
alteração do Estatuto Social da Emissora que 
implique a concessão de direito de retirada 
aos acionistas da Emissora em montante que 
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possa afetar, direta ou indiretamente, o cum-
primento das obrigações pecuniárias da Emis-
sora previstas na Escritura de Emissão;

protestos legítimos e reiterados de títulos con-
tra a Emissora e/ou seus controladores diretos 
ou indiretos, cujo valor unitário ou agregado 
ultrapasse R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), salvo se o protesto for cancelado ou 
se for validamente comprovado pela Emissora 
que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé 
de terceiro, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis de sua ocorrência; 

inadimplemento ou vencimento antecipado de 
quaisquer dívidas da Emissora, em montante 
unitário ou agregado igual ou superior a R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

pagamento pela Emissora de dividendos e/ou 
de juros sobre capital próprio, exceto os divi-
dendos obrigatórios por lei, nos termos de seu 
Estatuto Social, e os juros sobre capital pró-
prio imputados aos dividendos obrigatórios, 
caso esta esteja em mora relativamente ao 
cumprimento de quaisquer de suas obrigações 
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão; 
ou 

perda ou cassação, por qualquer motivo, da 
concessão para exploração dos serviços de 
distribuição de energia elétrica, de que a 
Emissora é titular nos termos do Contrato de 
Concessão n.º 13/97, de 06 de novembro de 
1997, celebrado entre a Emissora e a União.

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Os recursos obtidos por meio desta emissão de debêntures foram integralmente destina-
dos para refinanciamento de dívidas da Emissora com vencimento em 2005 e para a real-
ização de parte dos investimentos do mesmo ano, conforme quadro abaixo:

Demonstrativo do uso dos recursos das debêntures
Endividamento Valor (R$ mil)

Dívidas em moeda nacional e estrangeira com 
vencimento em 2005

                   190.000,00 

Investimentos                      40.000,00 

Total                    230.000,00 

  

Dívidas em moeda nacional e estrangeira com vencimento em 2005

Usos (Liquidação Serviço da Dívida) Total Serviço da Dívida

BRDE                           36.020 

ELETROCEEE                             4.834 

ELETROBRAS                             3.475 

BNDES Governamental                           45.794 

BNDES Investimentos                           31.519 

DEG                           10.793 

Banrisul Refinanciamento                             3.534 

FINEP                                101 

ALFA - Capital de Giro                           31.184 

ITAÚ BBA - CCB                           19.487 

Santander - Capital de Giro                             3.502 

Unibanco CDG - Compror                             7.996 

Banco Itaú - Resolução 2.770                             8.473 

Total Usos                         206.712 
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ASSEMBLÉIAS DE DEBENTURISTAS

No decorrer do exercício de 2010, não foram realizadas Assembléias de Debenturistas.

POSIÇÃO DAS DEBÊNTURES

EVENTOS REALIZADOS – 2010

  

Fontes

Debêntures                         190.000 

Geração de Caixa                           16.712 

Total Fontes                         206.712 

  

Investimentos
Total do Investimento(*)                           98.993 

(-) Ingresso de Luz para Todos                            (1.012)

(-) Ingresso de BNDES                          (46.535)

(-) Ingresso FINEP                            (1.340)

(-) Ingresso Debêntures                          (40.000)

(-) Recursos Próprios                          (10.106)

Total Fontes                           98.993 

(*) Sem impostos e sem capitalização de juros.  

1ª Série

Data Valor Nominal Juros Preço Unitário

31/12/2010 R$ 10.828,221600 R$ 770,631570 R$ 11.598,853170

31/12/2009 R$ 9.920,026600 R$ 702,131815 R$ 10.622,158415

Data
Debêntures em 

Circulação
Debêntures em 

Tesouraria
Total em Circulação

31/12/2010 2.620 0 R$ 30.388.995,31

31/12/2009 2.620 0 R$ 27.830.055,05

1ª Série
Data Evento Valor Unitário

01/04/2010 Remuneração R$ 970,53
01/04/2010 Atualização Monetária R$ 194,36
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AGENDA DE EVENTOS – 2011

OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA

No decorrer do exercício de 2010, a Emissora cumpriu, regularmente e dentro dos pra-
zos, a todas as obrigações previstas na escritura de emissão.

A Emissora deve cumprir os seguintes índices financeiros (Covenants):

1) a razão entre Dívida Total e EBITDA, menor ou igual a 3,0, a ser verificada trimestral-
mente, sempre quando da divulgação das informações trimestrais regularmente apresen-
tadas pela Emissora. Para os fins deste item (1), considera-se como Dívida Total, a soma 
do saldo dos empréstimos e financiamentos, incluindo sem limitação, as debêntures, con-
fissão de dívida junto a entidade de previdência privada, bem como avais, fianças e 
demais garantias prestadas em benefício de sociedades não consolidadas nas demonstra-
ções financeiras consolidadas da Emissora, excetuando-se o contrato de RTE (Revisão 
Tarifária Extraordinária) mantido com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES (“BNDES”), e considera-se como EBITDA, o lucro oper-
acional consolidado antes do resultado financeiro, acrescido das despesas consolidadas 
com depreciação e amortização, calculado pelo regime de competência ao longo dos últi-
mos 12 (doze) meses.

2) a partir da Data de Emissão, a razão entre EBITDA e Despesas Financeiras, maior ou 
igual a 2,0, a ser verificada trimestralmente, sempre quando da divulgação das informa-
ções trimestrais regularmente apresentadas pela Emissora. Para os fins deste item (2), 
considera-se como EBITDA o lucro operacional consolidado antes do resultado finan-
ceiro, acrescido das despesas consolidadas com depreciação e amortização, calculado 
pelo regime de competência ao longo dos últimos 12 (doze) meses e consideram-se como 
Despesas Financeiras, as despesas financeiras calculadas pelo regime de competência ao 
longo dos últimos 12 (doze) meses, excluídas as variações cambiais passivas, as despesas 
referentes à Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF e as despe-
sas financeiras referentes ao contrato de RTE (Revisão Tarifária Extraordinária) mantido 
com o BNDES.

3) a partir da Data de Emissão, a razão entre Dívida Total e Capitalização Total, menor 
ou igual a 0,55, a ser verificada trimestralmente, sempre quando da divulgação das infor-
mações trimestrais regularmente apresentadas pela Emissora. Para os fins deste item (3), 
considera-se como Dívida Total, a soma do saldo dos empréstimos e financiamentos, 
incluindo sem limitação, as debêntures, confissão de dívida junto a entidade de previdên-
cia privada, bem como avais, fianças e demais garantias prestadas em benefício de socie-
dades não consolidadas nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora 
excetuando-se o contrato de RTE (Revisão Tarifária Extraordinária) mantido com o 
BNDES e considera-se como Capitalização Total a soma algébrica do Capital de Ter-
ceiros da Emissora e de seu patrimônio líquido contábil. O Capital de Terceiros é igual à 
Dívida Total.

Segue abaixo demonstrativo pertinente ao exercício de 2010:

Data Evento
01/04/2011 Remuneração, Atualização Monetária e Principal da 1ª Série (*)

(*) Esse evento já foi devidamente liquidado.
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ORGANOGRAMA

PARTICIPAÇÃO NO MERCADO

A Companhia Rio Grande Energia(“RGE” ou “Sociedade”) é uma sociedade por ações de 
capital aberto, que tem por objeto social a prestação de serviços públicos de distribuição 
de energia elétrica, em qualquer de suas formas, sendo tais atividades regulamentadas 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia. Adicionalmente, a Sociedade está autorizada realizar estudos, projetos, 
construções e operações de usinas produtoras e linhas de transmissão e distribuição de 
energia elétrica.

A Sociedade detém a concessão por prazo determinado de 30 anos, até 06 de novembro 
de 2027, podendo ser prorrogado por no máximo igual período. 

A área de concessão da Sociedade contempla 262 municípios. Entre os principais estão 
Caxias do Sul, Gravataí, Passo Fundo e Bento Gonçalves, atendendo a aproximadamente 

  1º Trim.10 2º Trim.10 3º Trim.10 4º Trim.10
(1) Dívida Total        861.911        851.315      1.102.331      1.170.462 
      

(2) Capitalização Total      2.089.801      2.029.509      2.336.205      2.425.679 
      

(3) Despesas Financeiras        117.429        113.463        122.379        116.984 
      

(4) EBITDA        410.083        453.109        486.214        495.209 
      

(i) (1) / (4) < ou = 3,0 2,10 1,88 2,27 2,36
(ii) (4) / (3) > ou = 2,0 3,49 3,99 3,97 4,23
(iii) (1) / (2) < ou = 0,55 0,41 0,42 0,47 0,48
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1,2 milhões de consumidores (informações não revisadas pelos auditores independentes)

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS

Na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de abril de 2010, foram aprovados
(i) aprovar conforme previsão das Instruções da CVM nº 319/99 e 349/01, a proposta da 
Diretoria de aumento do capital social, sem emissão de novas ações, no montante de R$ 
15.743.289,89 (quinze milhões, setecentos e quarenta e três mil, duzentos e oitenta e 
nove reais e oitenta e nove centavos), referente ao beneficio fiscal capitalizável regis-
trado como “Reserva de Capital”, relativo ao exercício de 2009, que corresponde a 34% 
do valor reconhecido como despesa de amortização de ágio de incorporação da CPFL 
Serra, e a consequente alteração da redação do art. 5º do Estatuto Social, para refletir o 
aumento de capital, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 5º - O capital subscrito e integralizado é de R$ 867.603.872,10 (oitocentos e 
sessenta e sete milhões, seiscentos e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e dez cen-
tavos) dividido em 656.502.720 (seiscentas e cinqüenta e seis milhões, quinhentos e dois 
mil e setecentas e vinte) ações ordinárias, sem valor nominal, e 150.665.862 (cento e 
cinqüenta milhões,seiscentas e sessenta e cinco mil, oitocentas e sessenta e duas) ações 
preferenciais,cujas características estão estabelecidas no art. 6º deste Estatuto Social”. 
(ii) re-ratificar, o parágrafo 2º do artigo 28 do Estatuto Social consolidado em 30 de 
abril de 2009, para que fique constado o que segue: onde se lê: “Parágrafo 2º - As atri-
buições do Conselho Fiscal são as fixadas em lei e seu funcionamento será permanente.”, 
leia-se: 

“Parágrafo 2º - As atribuições do Conselho Fiscal são as fixadas em lei.”

INFORMAÇÕES RELEVANTES

Em 01 de abril de 2011 ocorreu o vencimento final da emissão e a liquidação integral por 
parte da Emissora.

ANÁLISE DA GARANTIA

A presente Emissão não possui garantia, já que é da espécie quirografária ou sem prefer-
ência, não possuindo privilégio algum sobre o ativo da Emissora.

Standard & Poors
    

Classe Rating Atual Rating Anterior Última 
Alteração
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PARECER

Não temos conhecimento de eventual omissão ou inverdade, contida nas informações 
divulgadas pela Emissora, que manteve atualizado seu registro de companhia aberta 
perante a CVM – Comissão de Valores Mobiliários durante o exercício de 2010 até o 
vencimento final das debêntures em 01 de abril de 2011 e quitação integral por parte da 
Emissora.

DECLARAÇÃO

Declaramos que na qualidade de Agente Fiduciário desta 1ª Emissão de Debêntures cum-
primos todos os deveres e atribuições constantes na Escritura de Emissão, até o venci-
mento final da emissão em 01 de abril de 2011.

São Paulo, abril de 2011.

“Este Relatório foi elaborado visando o cumprimento do disposto no artigo 68, § primeiro, alínea “b” da Lei nº 6407/76 e do artigo 12 da Instru-
ção CVM nº 28 /83, com base nas informações prestadas pela Companhia Emissora. Os documentos legais e as informações técnicas que servi-
ram para sua elaboração, encontram-se a disposição dos interessados para consulta na sede deste Agente Fiduciário”



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Error
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /CMYK
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments true
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<

    /BGR <>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e9ad88d2891cf76845370524d53705237300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc9ad854c18cea76845370524d5370523786557406300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>
    /GRE <>

    /HRV (Za stvaranje Adobe PDF dokumenata najpogodnijih za visokokvalitetni ispis prije tiskanja koristite ove postavke.  Stvoreni PDF dokumenti mogu se otvoriti Acrobat i Adobe Reader 5.0 i kasnijim verzijama.)
    /HUN <>
    /ITA <>
    /JPN <FEFF9ad854c18cea306a30d730ea30d730ec30b951fa529b7528002000410064006f0062006500200050004400460020658766f8306e4f5c6210306b4f7f75283057307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103055308c305f0020005000440046002030d530a130a430eb306f3001004100630072006f0062006100740020304a30883073002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d3067958b304f30533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a306b306f30d530a930f330c8306e57cb30818fbc307f304c5fc59808306730593002>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020ace0d488c9c80020c2dcd5d80020c778c1c4c5d00020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken die zijn geoptimaliseerd voor prepress-afdrukken van hoge kwaliteit. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>
    /PTB <>
    /RUM <>
    /RUS <>
    /SKY <>
    /SLV <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>
    /UKR <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents best suited for high-quality prepress printing.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /ConvertToCMYK
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /DocumentCMYK
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure false
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles false
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /DocumentCMYK
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /UseDocumentProfile
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


